
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Geral

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Secretária Municipal de Governo – SEGOV, no uso de suas atribuições legais e à vista do
contido no Processo nº 25.4.000002033-0, bem como do Parecer Jurídico n.º 51/2025, exarado pela
Advocacia Setorial deste Órgão, resolve, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, c/c
o Decreto nº 11.871/2023, declarar dispensável de licitação a contratação direta de empresa para o
fornecimento de material elétrico, para a manutenção preventiva e corretiva que abriga estruturas
essenciais da Administração no Bloco F do Paço Municipal,  como os Gabinetes do Prefeito, Vice‑Prefeita,
Casa Civil, Procuradoria‑Geral, Comunicação, SECAP e a própria SEGOV, pelo valor total estimado de R$
12.072,60 (doze mil, setenta e dois reais e sessenta centavos), diretamente da ELETRO TAQUARI LTDA -
CNPJ: 51.743.858/0001-87.

SABRINA GARCEZ
Secretária Municipal de Governo – SEGOV

Goiânia, 13 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Garcez Henrique Silva, Secretária
Municipal de Governo, em 13/11/2025, às 12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 8564671 e o
código CRC 9F3C9F25.

Avenida do Cerrado, 999, Bloco F, 4º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.4.000002033-0 SEI Nº 8564671v1
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